
D I Á R I O O F I C I A L D O E S T A D O S A O P A U L O , 2 D E J U N H O D E 1973 P A G I N A 3 

D E C R E T O N» 1.651, D E 1.» D E J U N H O D E 1973 

Ret i f i ca o Anexo II, F a i x a I I , do Decreto de 14 de maio de 1971, que dispôs sobre 
a inclusão dos cargos de Artífice, Artífice de Obras e A judante de Artífice de 
Obras, nos anexos do Decreto de 17 de setembro de 1970, que apl icou aos cargos 
da Par te Espec ia l do Quadro do Depar tamento de Estradas de Rodagem, os p r i n 

cípios do Decreto- le i Complementar n . 11, de 3 de março de 1970 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
Do uso de suas aatribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1» — O enquadramento dado do cargo de Artífice, referência 
«38», ocupado pelo S r . Mess ias de O l i v e i ra , M a t r i c u l a 34.934, Mecânico, referência 
« i0» , por força do Decreto de 14 de ma io de 1971, que dispôs sobre a inclusão dos 
cargos de Artífice, Artífice de Obras e A judante de Artífice de Obras , nos Anexos 
do Decreto de 17 de setembro de 1970, que ap l i cou aos cargos da Par t e Espec ia l do 
Depar tamento de Estradas de Rodagem, os princípios do Decreto- le i C o m p l e m e n 
t a r n . 11, de 2 de março de 1970 com as modificações efetuadas pelo Decreto- le i 
Comp l ementa r n . 13, de 25 de março de 1970, f ica ret i f icado p a r a Técnico de E q u i 
pamento Rodoviário; referência «13». 

Ar t i go 2.° — A despesa c om a execução deste decreto, correrá à conta 
Òfs dotações próprias do orçamento do Depar tamento de Es t radas de Rodagem. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
retroag indo os seus efeitos a 22 de setembro de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 1» de j u n h o de 1973. 

L A U D O N A T E L 

C i r o A lbuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , ao 1» de j u n h o de 1973. 

Maria Angélica Gal iazz j , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N. 1.652, D E l.o D E J U N H O D E 1973 

Dispõe sobre alocação de recursos do Código 21.04 — Serviços em Regime de Pro
gramação Especial, do Orçamento Programa Anual para 1973 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — P i c a aprovada a alocação de recursos: no tota l de C r $ . . . . 
25O.OO0£O (duzentos e c incoente m i l cruzeiros) , à un idade abaixo d i sc r im inada . 

DISPÊNDIOS SEGUNDO UNIDADE ORÇAMENTARIA E SETOR 

E N T I D A D E 
U N I D A D E ORÇAMENTARIA 
S E T O R 

Selor 

Cr$ 

Entidade 
Unidade 

orçamentária ' 
Cr$ 

S E C R E T A R I A D A SAÜDB 
Coordenador ia de Assistência Hosp i t a l a r ( Ins . 

250 000,00 

250.000,00 

250.000,00 

DISPÊNDIOS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

C A T E G O R I A ECONÔMICA 
Elemento 

Econômico 

Cr$ 

Categoria Eco
nômica — Sub
categoria Eco

nômica 
Cr$ Código |̂ Especificação 

Elemento 
Econômico 

Cr$ 

Categoria Eco
nômica — Sub
categoria Eco

nômica 
Cr$ 

4 0.0.0 
4 .1 .0 .0 
4 .1 .2 .0 Serviços^ em Reg ime de P r o g r a -

250 000,00 j 

250.000,00 
250.000,00 

. RELAÇÃO DAS CATEGORIAS D E PROGRAMAÇÃO 

P «Tição 

1 

Setor 
Categoria de 

Programação 

Nome da Categoria 
de Programação VaJor Cr$ 

71 í 
í 

14 51.01 Assistência Médico Hospita-
250.000,00 

O presente crédito suplementar dest ina-se à construção de u m pavilhão 
para o Serviço de Reabilitação no Inst i tuto de Card io log ia . 

A r t i g o 2.° — A s despesas re lat ivas às programações l iberadas pelo a r t i 
go anter ior deverão onerar as dotações da Administração G e r a l do Estado — S e r 
viços em Reg ime de Programação Espec ia l — Código 21.04 do Orçamento P r o g r a 
m a A n u a l de 1973. 

Ar t i go 3.° — Nos termos do parágrafo único, art igo 4.°, Cap i tu l o OT do 
Decreto n . 819, de 27 de dezembro de 1972. f i ca aprovada a Programação Orçamentá
r i a da Despesa do Estado, em anexo. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , í.° de j u n h o de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Miguel Colasuonno, Secretário de Economia e P lane jamento 
Publ icado n a C a s a C i v i l , ao 1.° de j u n h o de 1973. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA DO E S T A D O 

ÓRGÃO 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
Total 

Cr$ 

2.a Quota 

Cr$ 

&a Quota 

Cr$ 

4.a Quota 

09 — S E C R E T A R I A D A i 
SAÜDE 

Administração D i r e t a 
09.08 — Coordenadoria de A s 

sistência Hosp i ta la r 
( Instituto de C a r d i o 
logia) 

4.0.0.0 — Despesas de C a p l -
250.WXMK) 100.000,00 50.000,00 100.000,00 

D E C R E T O N.o 1.653, D E l.o D E J U N H O D E 1973 

Dispõe sobre doação de vvículos usados ao Fundo de Assistência Social 
úo Palácio do Governo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta; 

A r t i g o 1.0 — F i c a autor izada, conforme G G — 1198-73 (Proc. C A M 
*— 476-73), a doação ao F u n d o de Assistência Soc ia l do Palácio do Governo, dos 
veículos constantes d a relação anexa, que faz par te integrante deste decreto, 
pa t r imoniados por várias Secretar ias de Estado, e declarados excedentes pe l a 
D E M E X , d a Coordenador ia da Administração de M a t e r i a l , da Secre tar ia do T r a 
ba lho e Administração. -..^ÍJU 

Ar t i go 2.o — A Secre tar ia da Segurança Pub l i c a , por intermédio 
do Depar tamento Es t adua l de Trânsito, expedirá os cert i f icados de propr iedade 
dos veículos o ra doados. . 

Ar t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , l.o de j u n h o de 1973. 
L A U D O N A T E L , „ .. 
Oswaldo Muller da Silva — Secretário da Justiça 
Rubens A rau jo Dias — Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Paulo S a l i m M a l u f — Secretário dos Transportes 
Sérvulo Mota Lima — Secretário da Segurança P u b l i c a 
Mario Romeu de Lucca - Secretário d a Promoção Soc ia l 
GeWlio Lima Júnior — Respondendo p| Expediente da Se -

H«rí ' Couri AMar - Secretário de Estado - Chefe da Casa 

Publicado V n a Casa C i v i l , ao l.o de junho de 1973 _ _ 
™ Maria Angelica Galiazíi - Responsável pelo S . N . A . 

M a r c a - A n o Mode lo - M o t o r - Class is — Pat . — Estado -

— J u s t l ç a V o l K e n - Í 5 a - ' P e r u a - B-334.889 - B5094658 - 2446 - m a u 

— J U S t Í Ç a For? - E
 6 T - S i o n e t a - F10AA1SB-18 .577 - - , - - 1081 -

M a u - Justiça - ^ _ _ - ^ % ^ n _ B-36913 - 26.381 - 1501 - M a u 

" J U S t í Ç a F o r ? 1 - 4 7 - S n h á o - 98 -RT 173.797 - 158 - 236 - M a u 

~ P - n . Soc ia l - Estab_ Sociais ^ ^ ^ - ^ 2 2 5 0 - - G22-10 

— M a u — Saúde — Saúde da Comun idade — Jaguaré. 
Chevro le t — 64 — Caminhão — G -64 -B-613 1-M , 20.664 

— M a u — Saúde — Saúde M e n t a l — Jaguaré. ,.„, „ „ n n n l n _ 2 n fi75 
W i l l y s — 65 — Camionete — B -5-213-174 — 581-26000-10 — ZV.bia 

— M a u — Saúde - Saúde M e n t a l — Jaguaré. 7 f i 

W i l l y s — 65 — Camionete — B-5-216-188 — —,— — 20.bít> 
— M a u — Saúde — Saúde M e n t a l — Jaguaré. 

W i l l i s - 57 - Jeep - 4J-177.460 , 20 676 - M a u 
Wi l l y s — 57 — Jeep — 4J-177.460 , J - U — M a u — 

Saúde — Saúde d a Comunidade — Jaguaré. 
W i l l y s — 65 — Jeep — B-5-215-248 — —,— — 20.288 — M a u 

— Saúde — Saúde M e n t a l — Jaguaré. 
W i l l y s — 65 — P e r u a — B-9-357-324 — 5-8126-01-500 — 2784 - M a u 

— Segurança — A d . Sup . Sec. Sede — Jaguaré. 
e F o r d — 51 — Camionete — F 3 R I S B X 21354-C , 181 

_ M a u — A g r i c u l t u r a — Pesq. Agropuecuária — Jaguaré. 
Mercedes B e n z — 60 — Caminhão — OM321919 AO507 107 ,— 

— G P A - 3 1 0 — M a u — A g r i c u l t u r a — Pesq. Agropecuária — Jaguaré. 
Wi l l y s — 64 — Jeep — B4-197.624 — 462.240.0118 — 20 — M a u 

— A g r i c u l t u r a — Inst i tuto Botânica — Jaguaré. 
W i l l y s — 58 — Jeep — SB-802.231 — BA-161802231 — 795 — M a u 

— A g r i c u l t u r a — Assist. Técn. In tegra l — Jaguaré. 
Wi l l y s — 59 — Jeep — B-834.287 , 1.222 ( D E M A 4597) 

— M a u — A g r i c u l t u r a — Assist. Téc. Integra l — Jaguaré. 
W i l l y s — 65 — Jeep — B5-235.238 , M a u — A g r i c u l t u r a 

— Assist. Téc. Integra] — Jaguaré. 
Volkswagen — 71 — P e r u a K o m b i — 315.416 — B H 243.292 — 0094 

•— M a u — A g r i c u l t u r a — Assist . Técn. Integra l — Jaguaré. 
Volkswagens — 62 — P e r u a K o m b i — B-134.628 — B2-005.090 — 1655 

M a u — A g r i c u l t u r a — Assist . Técn. Integra l — Jaguaré. 
Volkswagen — 62 — P e r u a K o m b i — B-131.512 — B-20.55.030 — 1661 

— M a u — A g r i c u l t u r a — Assist . Técn. Integra l — Jaguaré. 
Vo lkswagen — 65 — P e r u a K o m b i — B-322.107 — —,— — 1764 

— M a u — A g r i c u l t u r a — Assist. Técn. In tegra l — Jaguaré. 
Volkswagen — 67 — P e r u a K o m b i — —,— — B7-129.091 — 2125 

— M a u — A g r i c u l t u r a — Assist. Técn. Integra l — Jaguaré. 
W i l l y s — 64 — P e r u a — B-4.196.740 — 48.222.021.84 — 218 — 

M a u — A g r i c u l t u r a — Pesq. Agropecuária — Jaguaré. 
Volkswagen — 65 — P e r u a K o m b i — B-334.855 ,— — CPA267 

M a u — A g r i c u l t u r a — Pesq. Agropecuária — Jaguaré. 
Vo lkswagen — 65 — P e r u a K o m b i — B-334.462 , CPA273 

M a u — A g r i c u l t u r a — Pesq. Agropecuária — Jaguaré. 
Volkswagen — 62 — Pe rua K o m b i — B-133.741 , CPA285 

«— A g r i c u l t u r a — Pesq. Agropecuária — Jaguaré. 
Vo lkswagen — 61 — P e r u a K o m b i — B-44.176 — 28.065 — 290 

«— A g r i c u l t u r a — Pesq. Agropecuária — Jaguaré. 
Volkswagens — 59 — P e r u a K o m b i — B-6387 — 323 

» - A g r i c u l t u r a — Pesq. Agropecuária — Jaguaré. 
Vo lkswagen — 61 — Sedan — B-59516 — 40.844 — 261 — M a u 

—- A g r i c u l t u r a — Pesq. Agropecuária — Jaguaré. 
F N M — 61 — Sedan J K — AR-0021000353 — M a u — 

Transpor tes — A u t a r q u i a — E . F . A r a r a q u a r a — Jagueré. 
F N M — 63 — Cava lo Mecânico — 52,984 , M a u — T r a n s 

portes — A u t a r q u i a — Depart . Aeroviário — Jaguaré. 

D E C R E T O N.° 1.654, D E l.° D E J U N H O D E 1973 

Dispõe sobre doação de veículo usado à Cruzada das Senhoras Católicas — Dispen
sário Santo Antônio — Americana 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O no 
uso de suas atribuições legais, ' 

Decreta: 

i.„ ^ ^ A í n í S ° , n o ° ~ , F i c a autor izada, em defer imento ao pedido objeto do ex
pediente GG-1705/72, a doação à C r u z a d a das Senhoras Católicas Dispensário San to 
An ton io , Amer i cana , de u m veículo usado K o m b i m a r c a Vo lkswagen — ano de f a b r i 
cação 1961 — motor B-59590 — chassis 34.305-PI-163, pertencente ao patrimônio da 
Secre ta r i a da A g r i c u l t u r a — Coordenador ia d a Pesquisa Agropecuária, e declarado 
excedente pe la D E M E X . d a Coordenador ia d a Administração de M a t e r i a l , da Se-
o re tana do T r a b a l h o e Administração. 

_ , A r * í ? 9 2.° — A Secretar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento Es tadua l de Trans i t o , expedirá o cert i f icado de propr iedade re lat ivo 
ao veiculo ora doado. 

A r t i g o 3.o — A doação de que t r a t a este decreto ficará revogada se o 
ve iculo a que se refere o art igo 1.« não for re t i rado dentro de t r i n t a dias. 

_ A r t i go 4.o — o prazo pa ra u s 0 do veículo é de um ano a partir da 
publicação, quando a donatária poderá dispor dele, sem qualquer formal idade . 

A r t i g o 5.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 1.° de junho de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Rubens Araujo Dias, Secretário da A g r i c u l t u r a . 

Henri Couri A i da r , Secretário de Es tado-Che fe d a Casa Civil. 
Pub l i cado na C a s a C i v i l , a I o de j u n h o de 1973. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 


